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9; Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício rf t.6581202 i-GP/PMC

A Sua llxcelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq' Rua Gal Osorio

Cáceres - MT - CEP 18210-056

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento dos Ofícios'

Càmara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos

Municipal, devidamente aprovados, conforme dados

Cáceres - MT, 25 de n
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àe Leis, de autoria do Executivo

a seguir:

Excelência uma via de cada

site www.amm.org.br
Portanto,

e cópia
cumpre-nos encaminhar a Vossa

da respeotiva Publicação no

, apensas, descritas a seguir:

t-to,as^ 4a : 1P ur':brro

o* Til'o,;-§J""

legislação

Lei no

2.998 de

08.11.2021

Autógrafo de

Projcto de Lei

N'075 cle

04.10.2021

Protocolo
PMC

21.108 de

05.11.2021

Ofício do
Lcgislativo

Ofício no

t.37llz\zl-sllcMc

Ordem

l'ublicação junto
a AMM

Jornal n' 3.861 de

24.11.2021

Ementa/Refcrôncia
Dispõe sobre autorização para firmar Termo de Fomento

com a Associação de"paii e Amigos dos Excepcionais de

Cáceres-MT, e dá outras providências'

Lei no

2.999 de

18.11.2021

Autógrafo de

Projeto de Lci

N" 097, de

08.11.2021

Protocolo
I'MC

21.505 de

ll.ll.202l

Ofício do
Legislativo

Ofício n'
1.40912021-sL/cMC

Publicação junto
a AMM

Jornal no 3.861 de

24.11.2021-

Ementa/Referência
Institui o I3o (clécimo terceiro) salário e o pagamento de

ftr;;; acresciào do terço constitucional aos ao Prefeito'

Vice-prefeito, Secretéirios Municipais e aos Vereadores da

Cântàra' Municipal de Cáceres, a partir de lo de janeiro de

Ilrasil,no 11g-centroop"i*iã-rnr a.õiicer.es-coõ 'ôÉp78.210-906 cácc|es MT - Brasil -

oí
cl <J'

de2021.



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CÁCERES

2022 e dii outras providênciaí. p.186 e 187

Ofício do Legislativo
Oficio no

1.310t2021-SLICMC

Protocolo PMC
21.110 de

0st1U2021

AutógraÍb dc
Projeto de Lei n,
072, de 24.09.2021

Lei no 2.997
de 08.11.2021

Dispõe sobre autorização para aberÍura de crécrito
Adicional lispecial em favor da secreíaria Municipar de
Infraestrutura e Logística e dá ontras providências.

Emcnta/Rcferôncia
Publicação junto
a AMM
Jornal n'3.861 de
24.11.202r -
p.1 83

Ofício do Legislativo
Oficio no

1 .475t2021-SL/CMC

Protocolo lrMC
22.241 de

24n1t2021

AutógraÍb dc
Projeto de Lci no
085, de 17 .11.2021

Lei no 3.002
de 24.11.2021

Ementa/Itcferência
Dispõe sobre a autorizaçCÍo para aquisição cle iruóvel, tipolote urbano, bem como abertura de Crédito Ádicioial
Especial em favor da secretaria Municipar de Assistência
Social.

Publicação junto
a AMM
Jornal n'3.862 de
25.11.2021 -
p.124 e 125

Ofício do Legislativo
OÍício n"

1.36712021-SL/CMC

Protocolo PMC
21.103 de
05nU2021

Autógrafo de
l'roieto dc Lei n,
092, de 08.10.2021

Lei no 3.001
de 24.11.2021

Ementa/Ileferôncia
Institui e inclui no calenrJário oficial de eventos do
município de Cáceres o,,l)ia clo Nordestino,,, a ser
comemorado no dia 0B de outubro de cada ano.

Publicação junto
a AMM
Jornal n'3.862 de
2s.11.2021 -
p.115 e 116

Ofício do Legislativo
Ofício no

t.47 6t2021 -SL/CMC

Protocolo PMC
22.240 de

24t11t2021

Autógrafo dc
Proieto dc Lci no
086, de 17.11.2021

Lci no 3.000
de 24.11.2021

Ilmenta/llcferôncia
Autoriza a doação, com encargos, de imóvel integrante do
Patrimônio Municipat ao ESTAD7 DE MAT7 GRosso,
para afinalidade que se especffica e dá outras proviclências.

Publicação iunto
a AMM
Jornal n' 3.862 de
25.11.202t -
p.122

Atenciosamente.

ANr ôNrA *pmr] *Ar o DrAS
I'refclrâ dc Cáccrcs

Av.Brasil'noll9-Centt.oopet.aciorralclc.áceasLoC_ôú,?&,ffi
I,ABX: (065) 3223-1500 -
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREI'IIITURA MUNICIPAL DII CÁCERES

PIIOCUIIADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N" 2.998, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para firmar Termo
de Fomento com a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Cáceres-MT, e dá outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que the são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo de Cáceres autorizado a firmar'Iermo de Fomento com a Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cáceres-MT -APAE e a transferir recursos financeiros até o

Iimite máximo de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), a sereln repassados ern parcelas

fixas mensais no valor de I{$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 2o Os recursos financeiros transferidos à Associação de Pais e Arnigos dos Excepcionais c1e

Cáceres serão aplicados com o objetivo de desenvolver projetos através de ações voltadas às cri-
anÇas e adolescentes residentes no município de Cáceres -M'l'.

Parágrafo único. O recurso pocle ser utilizado para transferência a entidades governamentais e

não governamentais, observada a Lei Municipal n. " 2.473/2015 e da Lei13.019/20L4.

Art. 3o A entidade deverá prestar contas, bimestralmente, dos recursos recebidos, na forma da lei
e conÍorme disposto no Plano de Trabalho e no'l'ermo de Fomento.

Parágrafo único. O Município designará uma Cornissão para Íiscalizar e acompanhar a execução

do Terrno.

Art. 4o As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotação especí-

fica a serem consignadas nos orÇamentos vigentes da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/Ml, 0B de novembro de2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N'2-.998 DI] 08 DE NOVI]MBRO DI] 2021
Avenida Brasil n' I l9 CIIP-78.200.000 Ironc/I.'AX:(065) 3221-1939

Bairro Jardinr Cclcstc Criccrcs Makr Grosso.

ldel





24 de Novemb rc de 2021. Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ' ANO XVI I N" 3 861

sEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
(924.7111PORTARIA No 848 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021'

A sEcRETÁRlA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo, no uso das atribuiçÕes

que lhe confere a Lei no. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela

Lei no 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto no 098, de 24 de

fevereiro de 201 1 , alterado pelo Decreto no 1 53, de 01 de abril de 201 3, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, onde

determina que a execução dos contratos seja acompanhada e fiscalizada

por um representantê da Administraçáo Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando

sob no 37.079 de 23 de novembro de 2021 
'

RESOLVE:

Art,10 Deslgnar os seryidores ora indicados, ambos lotados na secretaria

MunicipaldeEducaçáo,comoresponsáveispelafiscalizaçãoecontroledo
contrato relacionado abaixo.

Titular: Alison Ribeiro Felix

Suplente: Douglas Félix da Silva

Objeto

Data da

Yigênciado Contra-
to

1591
2021

Constitui o obieto do Presente
Õontrato Administratiüo a aqui-
sicão de veículo de transporte
edcolar diário de ^estudantes,
denominado de Onibus Rural
Éscolar - ORE 3, Para atender
as necessidades da Írota do
transoorte escolar da Secreta-
iia Münicipal de Educação de
Cáceres-MT, de acordo com as
esoecificacóes, quantidades e
cohdições'constántes neste
instrumento.

161111
2021

12 me-
ses

§loosServidoresacimadesignadosdevemacompanharefiscalizara
execuçãodoContrato,bemcomo,registrardetalhadamenteporescritoto-
das as ocorrências, encaminhá-las à secretaria Municipal de Educação e

determinar o que for necessário para a regularizaçáo'

§ 20 Os casos em que excederem a competência dos servidores respon-

sáveis pela fiscalização, deveráo ser repassados ao Gestor da Pasta' para

a adoçáo das providências necessárias.

Art.2o Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação'

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de novembro de 2021 '

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária MuniciPal de Educaçáo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
(924.105) LEI N" 2.998, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para firmar Termo de Fomento com a As-

sociaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cáceres'MT, e dá ou'

tras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

nousodasprerrogativasquelhesáoestabelecidaspeloart'74,incisolV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art,loFicaoPoderExecutivodeCáceresautorizadoafirmarTermo
de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Cáceres-MT-APAEeatransÍerirrecursosfinanceirosatéolimitemáximo
de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), a serem repassados em

parcelas fixas mensais no valor de R$ 10.000,00 (dez mll reais)'

Art. 20 os recursos financeiros transferidos à Associaçáo de Pais e Ami-

gos dos Excepcionais de Cáceres seráo aplicados com o objetivo de de-

diariomunicipal.org/mt/amm' www.amm.org.br

senvolver projetos através de açôes voltadas às crianças e adolescentes

residentes no município de Cáceres -MT'

Parágrafoúnico'orecursopodeserutilizadoparatransferênciaaentida-
des governamentais e não governamentais, observada a Lei Municipal n'

'2.473t2015 e da Lei 13.01912014.

Art. 30 A entidade deverá prestar contas, bimestralmente' dos recursos re-

cebidos, na forma da lei e conforme disposto no Plano de Trabalho e no

Termo de Fomento.

Parágrafo único' O MunicÍpio designará uma Comissão para fiscalizar e

acompanhar a execução do Termo.

Art. 4o As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por

conta de dotação específica a serem consignadas nos orçamentos vigen-

tes da Secretaria Municipal de Educação'

Art.5'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Cáceres/MT, 08 de novembro de2021'

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
(924.1041LEI No 2.997, DE 08 DE NOVEMBRO DE.2021

,,Dispõesobreautorizaçãoparaaberturadecréditoadicionalespecial

em favor da Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégicos

e dá outras Providências,"

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art' 74' inciso lV'

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art'loFicaaberto,noorçamentovigente,CréditoAdicionalEspecialno
valor de R$ 58.950,Sg (cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais

e oitenta e nove centavos).

Art'2"ocréditopreconizadonoart.lodestaLeicobrirádespesaspela
inclusáo de Programa, categoria econÔmica, grupo de natureza de despe-

sa, modalidade de aplicaçáo, elementos de despesas, fonte de recursos e

teráo as seguintes caracierísticas financeiras e funcional-programáticas:

órgáo:
,AL ESPÉCiAt DE ASSUN-
OS

Unidade:
í-SEC.M
OS ESTRA

FunÇão:
BZ: Dê?edCiülSubfunÇão:

Proqrama: iOOT - GESTAO DE EXC.ELENCIA
lL-.-t

Proj/Atividade:
2.015 - PROGRAMA SISTEMA UNICO DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA. GGI

Natureza da DesPesa Fontê de Recursos
r'alor
R$

3.3.90.93 lndenizaÇões e
aêsÍitilicões 300) Recursos Ordinários

q7
948,97

33-90.# lndênrzaÇõês e
RestituicÕes

3OÔ1 Recursos Ordinários - rêndimen-
os de aplicação

1.
001,92

Art.3"oSrecursosnecessáriosàaberturadocréditodequetrataoart.lo
serãocobertoscomosuperávitfinanceiroapuradoembalançopatrimonial
do exercício anterior.

Art.4o O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2'916' de

23 de dezembro de 2020-LON2O21 , Lei no 2'915, de 23 de dezembro

de2020-LDO/2O21eLeino2.61B,de19dedezembrode2017-PPAI
2O18-2021 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo'

Cáceres/MT, 08 de novembro de 2021 '

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal de Cáceres

183 Assinado Digitalmente

- §enr rranna Pl'rhlicâ
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ESTADO DEMATO GI{OSSO
pRIUTEITURA MUNICIpAT oB cÁcrnrs
pRocIrRADoIuA GIIRAI- po tuuNIcÍt'Io

LEI N'2.999 DE 18 DE NOVEMBRO DE2O21

"Institui o 13" (décimo terceiro) salário e o pagamento

de férias acrescido do terço constitucional aos ao Pre-

feito, Vice-prefeito, Secretários Municipais e aos Verea-

dores da Cârnara Municipal de Cáceres, a partir de 1-"

de janeiro de 2022 e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-

rogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, rnciso VII, faço saber que a Câmara Municipal
de Cáceres aprovou, nos termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu

sanciono a presente Lei:

Art. 1o Será pago ao Prefeito, Vice-prefeito, Secretários Municipais e aos Vereadores da Câmara

Municipal de Cáceres, o 13o (décimo terceiro) salário e as férias acrescida do terço constitucional.

§ 1" O 13" (décimo terceiro) salário corresponderâa1/12 (um doze avos), por mês de efetivo

exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente.

§ 2" A Íração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como mês integral,

para efeito do parágrafo anterior.

§ 3" O 13" (décimo terceiro) salário poderá ser pago em duas parcelas, a primeira até o dia 30

(trinta) de junho e a segunda até o dia20 (vinte) de dezembro de cada ano.

§ 4' O pagamento de cada parcela se fará com base na remuneração do mês em que ocorÍer o

pagamento.

§ 5' A segunda parcela será calculada com base no subsídio em vigor no mês de dezembto, aba-

tida a importância da primeira parcela, pelo valor pago.

Art. 2o Caso o Prefeito, Vice-prefeito, Secretários Municipais ou o Vereador deixem o cargo, o

1-3" (décimo terceiro) saiário ser-lhe-á devido e pago proporcionalmente ao número de meses de

exercício no ano.

Art. 3o O período de férias acrescidas de terço constitucional descrito no art. 1o desta lei, corres-

ponderá ao recesso do mês de julho de cada ano.

Art.4o As despesas decorrentes clesta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias

tanto da Prefeitura Municipal de Cáceres, como da Câmara Municipal de Cáceres.

Art. 5' Esta 1ei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2022.

Cáceres-MT, 1-B de novembro de202L.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N" 2.999 DE I 8 DE NOVEMBRO DE 2021

Avenida Brasil n' I I 9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX: (065) 3223-1939
Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Maro Grosso.

Assirado diqitalmcnle por
ANt ONIA tiLltiNti t-lBl:tt^ Io
l)lAS (e-CNPJ: oÍrilido pelo CI'F
566.957.564-49)

D ala: 2? I 1 1 I 2A 2 1 1 2:24:21 -O3:O0
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24 de Novembro de 2021 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso 'ANO XVI I N' 3.861

\dineia Aoarecida
Vartins dá Silva

Prof. Lic. Pe-
dagogia

EMEI Madre
Maria Este-
váo

19H
Aumentar

18t11t
2021 a
24t11t
2021

Em substituicão a Kellv Alessandra Garcla Barbara que está de atestado médi-
co. Na turmada CreclÍe lll E Matutino.

-ucas Guilherme
leluque de Oliveira

Prof. Lic. Pe-
dagogia EM CAIC 20H

Aumentar

17 t11t
2021 a
19t11t
2021

Em substituição a Marta Noberia da Silva que está de atestado médico. Na tur-
ma do Pré I D Vespertino.

Slaudionor Martins
Pereira

Prof. Lic. Ge-
ografia

EM Nossa
Senhora
Aparecida

í0 H
Aumentar

11 111 I
2021 a
06t011
2021

Tendo em vista não oossui candidatos classificados nos processos seletivos vi-
qente 005/201 9 e 0Ci1 12021. Por tanto faz-se necessário a alteraçáo da carga
horária do referido professor.

Vlariclev Maoa-
hâes Sêveri"no

Prof. Lic. His-
tória

EM Nossa
Senhora
Aparecida

10H
Aumentar

111111
2021 a
061011
2021

Tendo em vista não oossui candidatos classificados nos processos seletivos vi-
qente 005/2019 e 00'112021. Por tanto faz-se necessário a alteração da carga
horária da referida professora.

Patrícia Camoos
Silva Mirandá

rrofessora
-ic. Pedago-
lta

lMEl Madre
Vlaria Este-
'táo

20H
Aumeniar

12t11t
2021 a
26t11t
2021

Em substituiçáo a Renilda Batista Prina Lamom que se aposentou. Na turma da
Creche l-D, Éeríodo vespertino.

Cristiane Ramos
Pereira

Prof. Lic. Pe-
Jagogia

EM Raouel
Ramão ha
Silva

10H
Aumentar

28t10l
2021 a
08111 I
2021

:m substituiÇâo a Dulsangela de Almeida Souza que estava de atestado médicc
Je acompanhante.

Maria Regina Ru-
mao

Prof. Lic. Pe-
Jagogia

EM Brincan-
lo e Aoren-
lendo'

20H
Aumentar

03t11t
2021 a
12t11t
2021

m substituição a Luciana Regina Marques que está de atestado medico.

Maria Madalena de
Oliveira

Prof. Lic. Pe-
Jagogia

EM Tancre-
Co Neves

24H
Aumentar

291101
2021 a
231111
2021

Em substituição a Ana Maria Cruz Sllva que está de atestado médico.

Rosilene Simões
Miranda

Prof. Lic. Pe-
Cagogia

EM Vila Re-
al

20H
Aumentar

11t11t
2021 a
22t11t
2021

Em substituição a Ana Paula Pinho da Silva que está de atestado médico.

Kamilla Patricia
Ferreira Justiniano
de Almeida

Prof. Lic. Pe-
dagog ia

EM Vila Re-
al

10H
Aumentar

11t11t
2021 a
221111
20)1

Em substituição a Ana Paula Pinho da Silva que está de atestado médico

Judith Ranoel Pe-
reira Proenia

Prof. Lic. Pe-
dagogia

EM Duoue
de Caxiâs

24H
Aumentar

)8t11t
2021 a
12t11t
2021

Em substituiçáo a Edilaine de Paula Lopes da Silva que está de licença matri-
monto.

cooRDENAÇÃO Oe COTTnBTLTDADE
(924.740], BALANCETE DA PREFEITURA DE CACERES REFERENTE

AO MES DE SETEMBRO DE2O21:

EDTTAL DE PUBLICAÇAO N' ZA|ZOZI DO BALANCETE DO MÊS DE SE-

TEMBRO DÉ2021

A SENHORA ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS, PREFEITA MUNICI-

PAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS

ATR|BU|ÇÓES EM CONFORMTDADE COM A LÊl 4320164 E LEI DE

TRANSPARECIAS, COMUNICAMOS QUE O BALANCETE DO MÊS DE

SETEMBRO DO EXERCÍC|O DE 2021 ESTA A DTSPOSIÇÃO NA PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE CACERES E TAMBEM NO LINK http://www.

caceres.mt. gov.br/transparencia PARA APREC AÇÁO DOS Cl DADÃoS E

lNSTrrutÇÔES DA SOCTEDADE, OS QUA|S PODERÃO QUESTIONAR-

LHES A LEGITIMIDADE.

Cáceres - MT, 23 de novembro de2021.

Antonia Eliene Liberato Dias

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
(924.7171 DECRETO N'.921 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll da Lei Orgâ-

nica Municipal, e:

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Memorando sob n" 35.360

de 09 de novembro de2021',

RESOLVE:

Art.lo Nomear a servidora ADALBIANA RANGEL ORTIZ para responder

pelos cargos em Comissáo de: Gerente de Afastamento Médico em subs-

tituição do servidor Paulo Cezar de Campos Pessoa pelo perÍodo de 04

de novembro á 13 de novembro de2021; Gerência de Cadastro e Contro-

le Funcional em substituiçáo à servidora Roseane Nunes De Souza pelo

período de 16 de novembro á 30 de novembro de 2021.

Art.2o Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogan-

do - se as disposiçóes em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 1 1 de novembro de 2021 .

ANTÔNIA ELIANE LIBERATO DIAS

Prefeita MunÍcipal de Cáceres

WILSON MASSAHIRO KISHI

Secretário Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
(924.107) LEI N" 2.999, DE 1B DE NOVEMBRO DÉ2021

"lnstitui o 130 (décimo terceiro) salário e o pagamento de férias acrescido

do terço constitucional aos ao Prefeito, Vice-prefeito, Secretários Munici-

pais e aos Vereadores da Câmara Municipal de Cáceres, a paftir de 1o de

janeiro de 2022 e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art' 74,inci-
so Vll, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos

termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu

sanciono a presente Lei:

Art. 1o Será pago ao Prefeito, Vice-prefeito, Secretários Municipais e aos

Vereadores da Câmara Municipal de Cáceres, o 13o (décimo terceiro) sa-

lário e as férias acrescida do terço constitucional.

§ 1o O 1 30 (décimo terceiro) salário corresponderá a 1112 (um doze avos),

por mês de efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do ano

correspondente.
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§ 20 A fraçâo igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercÍcio será tomada
como mês integral, para efeito do parágrafo anterior.

§ 3" O 13" (décimo terceiro) salário poderá ser pago em duas parcelas, a

primeira até o dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20 (vinte) de
dezembro de cada ano.

§ 4o O pagamento de cada parcela se fará com base na remuneração do
mês em que ocorrer o pagamento.

§ 5o A segunda parcela será calculada com base no subsÍdio em vigor no

mês de dezembro, abatida a impoúância da primeira parcela, pelo valor
pago.

Art. 20 Caso o Prefeito, Vice-prefeito, Secretários Municipais ou o Verea-
dor deixem o cargo, o 13o (décimo terceiro) salário ser-lhe-á devido e pago
proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.

Art. 30 O período de férias acrescidas de terço constitucional descrito no

art. 1o desta lei, corresponderá ao recesso do mês de julho de cada ano.

Art. 4o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dota-

çÕes orçamentárias próprias tanto da Prefeitura Municipal de Cáceres, co-
mo da Câmara Municlpal de Cáceres.

Art. 50 Esta lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2022.

Cáceres-MT, 1B de novembro de2021-

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SEcRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO
(924.702) ERRATA N" 027 t2021-pORTARtA No 81 1 DE 1 7 DE

NOVEMBRO DÉ2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuiçÕes que lhe confere o Art*74,lnciso Vlll, da Lei Orgâni-
ca Municipal, torna pública e oficializa a presente 'ERRATA' retificando o

Portaria no 81 1 de 17 de novembro de 2021', e'.

ONDE SE LÊ:

Art.í 0 Desrgna r as servidoras ora indicadas, ambas lotadas, na Secretária
de Infraestrutura e LogÍstica, como responsáveis pela fiscalizaçáo e exe-
cuçâo do contrato Administrativo, conforme abaixo.

Titular: Suely Maria De Oliveira

Suplente: Ozelayne Lemos Campos

LEIA-SE:

Art.1o Designar as servidoras ora indicadas, ambas lotadas, na Secretária
de lnfraestrutura e Logística, como responsáveis pela fiscalização e exe-
cução do contrato Administrativo, conforme abaixo.

Titular: Suely Maria De Oliveira

Suplente: Ozelayne Lemos Campos

Fiscal da Obra: Lumena Besson Bessi - Arquiteta e Urbanista

Prefeitura Municipaí de Cáceres, 22 de novembro de 2021 .

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO/SECRETARTA MUNtctpAL DE ADMTNTSTRAçÃO
(924.598) EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO FLETRÔNICO N" 341 2021 REGISTRO DE PÉEÇO POR MENOR

PREÇO UNrrÁRtO

Interessada: Prefeitu ra Municipal de Cáceres.

Para atendimento do disposto no § 2o do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, a Prefeitura de Cáceres, através da Secretaria Municipal de Saúde
torna públicos os preços registrados na ata abaixo discriminada, bem como, as respêctivas empresas detentoras, conforme segue:

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de gêneros perecíveis visando atender ao cardápio da alimentaçáo escolar para o segundo
semestre e entrega de Kits de alimentos no ano letivo 2021 e para o início do ano letivo de 2022, com base no Programa Nacional de Alimentação
Escolar-PNAE, e demais eventos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria de Assistência Social e Saúde.

ATA REGTSTRO DE PREÇO N" 243t2021

Empresa: COMERCIAL LUAR EIRELI CNPJ no 02.545.557/0001-33, perfazendo um valortotal de R$ 95.803,94 (Noventa e cinco mil oitocentos e
três reais e noventa e quatro centavos).

ITEM ESPECIFTCAÇÔrS OO trEH/l t,IUAN MARCA YALOR
UNITARIO

ÚALOR
rOTAL

02

ALHO EM PASTA.ALHQ IN NATURA, PURO, DESCASCADO, EM PASTA, SEM SAL. EM-
BALAGEM: poTES pLÁSTtCos DE 300c, EM poLrETrLEr.ró lÉrro§o óu tnÁru§pÀ-
BFNIE_AIAXLCÀ PRAzo DE VALIDADE: MlNlMo DE 5(ClNCo) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

2068 POTE DIODORO R$7,82 R$1 6.
171 ,76

08 CACAU - EM PO, OBTIDO DA MISTURA DE 1OO% DE CACAU, ACONDIDIONADO EM EM.
BALAGEM DE 5OO GRAMAS. tÕJ/ PACOTE OUALIMAX R$33,50 R$61.

539,s0

IJ
FERMENTO QUIMICO - TIPO EM PO, COMPOSTO DE PIROFOSFATO ACIDO DE SODIO,
BlCI\RqQNATO DE SODIO, FOSFATO MONO-CALCIO, ACONDICIONADO EM LATA
TIERMETICAMENTE FECHADA, 250G.

)22 trRA§Í-') ROYAL R$8,66 R$7.
984,52

17

GELETA DE FRUrA - SABOR ART|FtCtAL, OBTTDA DA COCCAO DE CONCENTRADO,
CCIDULANTE, AROMA NATURAL DA FRUTA, ACIDO CITRICO. CONSERVANTE SOR-
3ATO DE POTASSIO, ADMITINDO ADICAO DE ACUCAR, GLICOSE. ISENTO DE SUJI-
lAqE§ uvLE p-E-F_E8M_ENIÂC_OL§ E LIVRE DE SUBSTANCTAS ESTRANHAS, ACON-
]ICIONADO EM POTE DE VIDRO. EMBALAGEM COM 230G.

EaÉ POTE SENINHA 1$6,1 6 R$3.
548,1 6

20

LEITE EM PO . FORMULA INFANTIL - PARA LACTANTES DE 6 A 12 MESES. COMPOSTO POR
MALTODESTRINA, PREDOMINACIA DO SORO DO LEITE (70/30). PARA CONSTIPA.
CAO, COM PREBIOTICOS COM ATE 4GlLITRO. ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. FER-
RO E OUTROS MINERAIS, EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA, LATA COM
8-00-G 

"

100 LATA T R$65,60 R$6.
560,00

ATA REGISTRO DE PREÇO No 244t2021

Empresa: RIKA COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI CNPJ no 08.117.493/0001-56, perfazendo um valor total de R$ 93.'154,70 (Noventa e três mil
cento ê cinquenta e quatro reais e setenta centavos),
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I]STADO DIt MATO GROSSO
PREF-EITURA MUNICIPAL DI' CÁCERIIS

I'ROCUIIADORIA GERAI, DO MUNICÍPIO

LEI N" 2.997 DE OB DE NOVEMBITO DE 2021

. "Dispõe sobre autorizaçáo para abertura de cré-

dito adicional especial em favor da Secretaria

Municipal Especial de Assuntos Estratégicos e
dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que lhe são estabelecidas pelo arl.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

AÍt. 1o Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor cle R$ 58.950,89

(cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais e oitenta e nove centavos).

Art.2o O crédito preconizado no art. 1" desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa,

categoria econôrnica, grupo de natureza cle despesa, rnodalidade de aplicação, elementos de des-

pesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

AÍt. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1.q serão cobertos com o
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

AÍt. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de 2020-

LOA/2021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de2020-LDO/2021e Lei no 2.618, de 19 de clezembro

de 2017 -PP A / 2018-2021" e suas alterações.

AÍt. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/Ml, 0B de novembro de202L.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N" 2.997 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2O2I
Avenida Brasil n' I 1 9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX: (065) 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.

1de1

Orgão: 03 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

Unidade: 01 _ SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTi{ATEGICOS

Função: 06 - Segurança Pública

Subfunção: 182 - DeÍesa Civil
Programa: 1OO7 - GESTAO DE EXCELENCIA

Proj/Atividade: 2.015 - PROGRAMA SISTEMA UNICO DE SEGURANÇA PUBLICA -
GGI

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.93 Indenizações e Itestituições (300) Recursos Ordinários 57.948,97

3.3.90.93 Indenizações e Restituições (300) Itecursos Ordinários -
rendimentos de aplicação

L.001,,92

^ss 
nado digilalmonle por

ANTONIA ELIENE LIBERÂTO
DIAS (c-CNPJ: emilido pelo CPF
566.957.564t9)

D ata: 22h 1 12021 20:1 5:3S,03:00
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SECRETAR|A MUNICtpAL DE ADMINTSTRAÇÃO
1924.711], PORTAR|A No 848 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRh MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo, no uso das atribuiçÕes
que lhe confere a Lei no. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela
Lêi no 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto no. 098, de 24 de
fevereiro de 201 1, alterado pelo Decreto no í 53, de 0'l de abril de 201 3, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de LeÍ 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina que a execuçáo dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob no 37.079 de 23 de novembro de 2021:

RESOLVE:

Art.1o Designar os seryrdores ora indicados, ambos lotados na Secretaria
Municipal de Educaçáo, como responsáveis pela fiscalização e controle do
contrato relacionado abaixo.

Titular: Alison Ribeiro Félix

Suplente: Douglas Félix da Silva

Sontrato Contratado Objeto

Data da

r'igênciado Contra-
to

159t
2021

MAN LATIN
AMERICA
INDUSIRIA
E COMER-
CIO DE
VEICULOS
LTDA

16t11/
2021

12 me-

§ 1o Os servldores acima designados devem acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito to-
das as ocorrências, encaminhá-las à Secretaria MunicÍpal de Educaçáo e
determinar o que for necessário para a regularização.

§ 20 Os casos em que excederem a competência dos servidores respon-
sáveis pela fiscalização, deverão ser repassados ao Gestor da Pasta, para

a adoçáo das providências necessárias.

Art.2o Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeiiura Municipal de Cáceres, 23 de novembro de 2021 .

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educaçáo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
(924.105) LEt No 2.998, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para firmar Termo de Fomento com a As-
sociação de Pais ê Amigos dos Excepcionais de Cáceres-MT, e dá ou-
tras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo de Cáceres autorizado a firmar Termo
de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Cáceres-MT -APAE e a transferir recursos financeiros até o limiie máximo
de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), a serem repassados em
parcelas fixas mensais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 20 Os recursos financeiros transferidos à Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais de Cáceres serão aplicados com o objetivo de de-
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senvolver projetos através de ações voltadas às crianças e adolescentes

residentes no município de Cáceres -MT.

Parâgraio único. O recurso pode ser utilizado para transferência a entida-

des governamentais e não governamentais, observada a Lei Municipal n.

" 2.47312015 e da Lei 13.01912014.

Art. 30 A entidade deverá prestar contas, bimestralmente, dos recursos re-

cebidos, na forma da lei e conforme disposto no Plano de Trabalho e no

Termo de Fomento.

Parágrafo único. O MunicÍpio designará uma Comissão para fiscalizar e

acompanhar a execução do Termo.

Art.4oAs despesas decorrentes da execução da presente lei correráo por

conta de dotação específica a serem consignadas nos orÇamentos vigen-

tes da Secretaria Municipal de Educaçáo.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 0B de novembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
(924.104) LEI N" 2.997, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial
em favor da Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégicos
e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art.74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 58.950,89 (cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais

e oitenta e nove centavos).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela

inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe-

sa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e

terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. ío
serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art.4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.9'16, de
23 de dezembro de 2020-LOA/2021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro
de 2020-LDO/2021 e Lei no 2.6'1 8, de 19 de dezembro de 2017-PPAI
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Cáceres/MT, 0B de novembro de 2021.

ANTÔNN ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ao: ]3 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUN-
TOS ESTRATEGICOS

Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUN-
TOS ESTRATEGICOS

Função 06 - Segurança Pública
Subfu nÇão: 82 - Defesa Civil
Programa OO7 - GESTAO DE EXCELENCIA

Proj/Atividade: 2.015 - PROGRAMA SISTEMA ÚNICO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA - GGI

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
RS

3.3.90.93 lndenizaÇões e
Restituicões 300) Recursos Ordinários

q7
948.97

3.3.90.93 lndenizacÕes e
Restituicôes

(300) Recursos Ordinários - rendimen-
los de aplicaeão

1.
001,92
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1ISTADO DE MATO GROSSO

PREFI'ITURA MUNICIPAL DE CÁCI'RES

PROCI]RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI3.OO2, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre a autorização para aquisição de imóvel, tipo

lote urbano, bem como abertura de Crédito Adicional Espe-

cial em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas

que the são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara Mu-

nicipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente I-ei:

Art. J-o Fica o Poder Executivo Municipal autorizaclo a adquirir onerosamente, em nome da Secretaria

Municipal de Assistência Social,l) UM LOTE DE TERRENO URBANO corn área de55.936,75 m2, loca-

lizaclo na Avenicla Getúlio Vargas, Ilairro Vitória Ilégia, devidamente registrado junto à Matricula no R-

4/11.56g,Livro 2-H-5, Folha 223, em31/05/2010, Av-L-44.681 - Port. 1"0L.928 de19/07 /2013, do CRI de

Cáceres/MT.

Ãrt.2o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de It$ 2.330.325,00 (clois

miihões trezentos e trinta mil e trezentos e vinte cinco reais).

Art. 3o O crédito preconizado no art. 2o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, categoria

econômica, g1upo de natureza cle clespesa, moclalidade de aplicação, elementos cle despesas, fonte de

recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Art.4" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2o serão cobertos com o superávit

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercÍcio anterior.

Art. 5o O Crédito Aciicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro c1e 2020-

LOA/202L, Lei n" 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDO/2021e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de

2017 -PP A / 2018-2021, e suas alterações.

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na clata cle sua publicação.

Ass nâdo drgllalmcnrc por
ANI ONIA ELIENE LIBhI]ATO
I)l^S (o"CNI,J: omitido pclo CÍ'Í:
566.957.564,4S)

Oata: 2411 1 12021 16:s2:10 -03:00

Cáceres/M'l, 24 de novembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N" 3.002 DE,24 DE NOVEMBRO DE 2O2I

Avenida Brasil n' 1 I 9 - CF,P-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939
Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso. 

1 de 1

Orgão: TZ - SEC. MUNICII'AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

llnidade: OT - SECNTTARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função: 0B - Assistência Social

Subfunção: 482 -Habitação Urbana

Programa: 1OO9 _ ASSISTENCIA SOCIAL

Proj/Atividacle: r:gs - aqúÚÇÃo DE ÁREA PARA coNSTRUÇÃo DE UNIDADES

HABITACIONAIS POPULARES

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.5.9O.6L Aquisição de Imóveis I iaOOl I{ecursos Ordinários 2.330.325,00
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DAS SANÇÓES ADMIN ISTRATIVAS

Cláusula 11u Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à

função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansáo prevista no ordenamento jurídico;

CIáusula 12a Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de Providencia Social- INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÂO

Cláusula 13a O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 193112005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14aA inexecuçáo total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avaliçáo de desempenho do profissional enseja

na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 15u Ao termino da vigência do presente contrato de trabalho, tem-se por rescindido a relaÇão trabalhista entre as partes, formalizando o fim do
vínculo empregatício;

Cláusula 16a Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presênte Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que váo assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusufa 17a Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 19 de Novembro de 2021

coNTRATADO (A)

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

RG:

CPF:

NOME:

MEMBRO DA COMTSSÃO pERMANENTE DE LtCtT_AÇÃO/
SECRETARIA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇAO

ATO DE RATTFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÂO - OtSperuSA N" 36/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 614/2021

lnteressada: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística

Objeto: Dispensa de Licitação visando à Contratação de Empresa de En-
genharia ou Agrimensura para execuçâo dos serviços de Levantamento

Planialtimétrico Cadastral para 9 praças, sendo elas Praça da Graúnas,

Cohab Nova, Cidade Alta, Santa Efigênia, Cavalhada, DNER, Monte Ver-
de, Vitória Régia e José de Anchieta (PM) localizadas em diversos pontos

da cidade de Cáceres-MT.

Empresa: PARALELO 16 GEOTECNOLOGIA ElRELl, CNPJ N." 02.973.
147 t0001-93.

Valor: R$ 32.850,00 (trinta e dois mil oitocentos e cinquenta reais).

Fundamento: Arl.24 da Lei 8.666/93 amparados nos princÍpios da finali-

dade pública e princípio da continuidade do serviço públlco.

Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com o Parecer Jurídico
nos termos do Art. 24, da Lei Federal n" 8.666 /1 993.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de novembro de 2021 .

Wesley de Sousa Lopes

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Logística

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI 3,002, DE 24 DE NOVEMBRO DE2021

"Dispõe sobre a autorização para aquisição de imóvel, tipo lote ur-
bano, bem como abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Assistência Social."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica MunicÍpal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquírir onerosa-

mente, em nome da Secretaria Municipal de Assistência Social, 1) UM LO-

TE DE TERRENO URBANO com área de 55.936,75 m2, Iocalizado na Ave-
nida Getúlio Vargas, Bairro Vitória Régia, devidamente registrado junto à
Matricula no R-4/1 1.569, Livro 2-H-5, F olha 223, em 31 l05l 201 0, Av -1 -44.

681 - Poú. 101.928 de 1910712013, do CRI de Cáceres/MT.

Art. 2o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 2.330.325,00 (dois milhões trezentos e trinta mil e trezentos e
vinte cinco reais).

Art. 3o O crédito preconizado no art. 20 desta Lei cobrirá despesas pela

inclusáo de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe-

sa, modalidade de aplicaçáo, elementos de despesas, fonte de recursos e

terâo as seguintes características financeiras e funcional-programática:

_ SECRETARIA MUN

1,295 - AQUISIÇÁO DE ÁREA PARA CONSTRUçÃO DE
UNIDADES HABITACIONAIS POPULARES

(300) Recursos Ordinários
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Art. 4o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o atf.20

serão cobertos com o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art.50 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de 2020-10N2021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro

de 2020-LDO|2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPAI

2018-2021 e suas alteraçôes.

Art. 6' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 24 de novembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAPOLIS

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE NO 524 DÉ22D8 NOVEMBRO DÉ2021

"DISPÕE SOBRE A PROGRESSÁ O HORIZONTAL DO SERVIDOR RU.

BENS MARQUES DA SILVA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAPOLIS,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuiçôes legais que lhe con-

fere a Lei Orgânica do MunicÍpio e,

CONSIDERANDO o teor do requerimento do servidor e o Parecer Técnico

no 00312021 de 22 de novembro de 2021.

RESOLVE:

| - Efetuar Progressão Horizontal do servidor RUBE /S MARQUES DA

S/LVA efetivo no cargo de vigilante, junto a Secretaria Municipal de

Transportes, da Classe "c" Nível "07" paraa Classe "d" Nível"07'.

ll - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Publique - se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MÍ,22 de novembro de 2021 .

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 4912021

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 4912021

ContTatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAPOLIS - MT.

Contratada: ASTRO SHOW LTDA, CNPJ no 43.760.179/0001-98.

Objeto: Contrataçáo de empresa especializada em produção e promoção

de eventos para realizaçâo de show artístico com o cantor solo "Lucas
Moral" no dia 3111212021, nas comemorações do Réveillon 202112022,

em praça pública do Município de Campinápolis - MT.

Dotação: 02.010.04.122.0001.1002.3390390000 RED - 0006.

Valor: R$ 25.000,000 (vinte e cinco mil reais),

Vigência: 90 (noventa) dias.

Responsável: José Bueno Vilela - por parte da CONTRATANTE e Mag-

dan Silva de Faria - por parte da CONTRATADA.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE NO 528 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

.DISPÕE SOBRE A CONCESSÂO DO AFASTAMENTO A SERVIDORA

MARTA DE ARAUJO MOURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS'
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JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAPOLIS,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuiçôes legais que lhe con-

fere a Lel Orgânica Município e;

CONSIDERANDO o teor dos atestados médicos;

RESOLVE:

| - Conceder na forma dos dispositivos legais supramencionados, o afasta-

mento a servidora MARIA DE ARAUJO MOURA para acompanhar trata-

mento em pessoa da famÍlia conforme atestados apresentados no período

de 1111112021 a 1611112021 .

ll - Esta portaria entra vigor na data de sua publicação.

lll - Revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT,24 de novembro de 2021 .

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE N" 530 DE 24 DE NOVEMBRO DE2021,

,DISPÓE SOARE Á COIVCESSÁ O DE FERIAS AO SERVIDOR JUNIOR
MARTINS DE SOUZA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAPOLIS,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-

fere a Lei Orgânica Município e;

CONSIDERANDO o teor do requerimento do servidor de 16 de novembro

de 2021.

RESOLVE:

I -Conceder, na forma dos dispositivos legais supramencionados, as "Fé-

rias" e "Abono Pecuniário" ao servidorrelacionado na tabela abaixo e

seu respectivo período aquisitivo.

SERVIDOR
PERIODO AQUISI.
TIVO

PERIODO DE GO.
zo

CONVERSAO
1t3

Junior Martins de
Souza

18.03.2020 a 17.
03.2021

22.11 .2021 a 26
11.2021

12.11.21 a 21 .

11 .21

ll - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

lll - Revogadas as disposições em contrário.

Publique - se. Registre-se e Cumpra - se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis -MÍ,24 de novembro de2021 .

JOSE BUENO VILELA

Prefeito Municipal

sETOR DE LTCITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021

O Município de Campinápolis - MT torna público que na Tomada de Pre-

ços no 03/2021, para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA DO RAMO DE EN-

GENHARIA CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRE-

TO ARMADA NO MUNICíPlO DE CAMPINAPOLIS, conforme especifica-

çáo contida nos projetos básicos foi vencedora a HELMAR DE BARROS

CACCIARI EIRELI EPP CNPJ 0'1 .439.870/0001-15 pelo valor de R$

699.592,81 (seiscentos e noventa e nove mil quinhentos e noventa e dois

reais e oitenta e um centavos). Campinápolis - MT, 24 de novembro de

2021- IVONE DOS SANTOS CARDOSO- Presidente da CPL.

1
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ll - INFORMAR que para ser contratado, no dia da lotação o candidato de-
verá apresentar cópias de documentos pessoais e afins, conforme Anexo
lt.

Cáceres, 24 de novembro de2021.

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educaçáo

DATA: 2511112021 A PARTIR DAS 08:OO HORAS ATÉ AS 17:OO HO-
RAS.

ESCOLAS URBANAS

PROFESSOM PEDAGOGA

ESCOLAS URBANAS

ADI

111280046

80085412

3LASS NOME PROTOCOLC JA IA
\ASC

36 LEIDIANE MONTEIRO DE SOUZA 2't6438651 )4/04t1993
37 ROSIMERI DE SOUZA CAMPOS 216782040 07 t04t1980
38 SUELLEN CARVALHO MARTINS 21103282955 410911964
l9 FRANCIANE APARECIDA DA ROSA 2168680257 15/03/'1985

100 MARIA ROSICLEIA ANDRADE
SOUZA 21136580641 10t04t1986

'101 LUZINETE POQUIVIQUI 21392280022 04/09/1 986

ANEXO II

TEM
DESCRIÇ
DOCUMENTOS PESSOAIS e AFINS
Cópia dos Documentos: RG e CPF APLIC/R.H
Cópia da Certidáo de Casamento ou Nascimento R.H
Cópia do TÍtulo de Eleitor APLIC/R.H
Documentos que comprovem eiiái qúiiés aôÍi obiiirãçôes eteitorais
APLIC
Cópia C-ê_ Ce-rtificado de Rese rvista (masculino) APLIC/R. H
Cópia da Carteira de Trabalho (oáoinas onde constam. número e
séiie da CTPS, Qualificaçáo Ciüil ãContrato de Trabalho: último re
3istro de contrato e a próiima página em branco) APLIC/R.H

7 Cóp1a CNH (Em caso de cargo especifico verificar a categoria exigi-
ia) R.H

I 3ópia de Cadastro no PIS/PASEP R.H
Cópia do Diploma / Comprovante de Escolaridade (autenticado) R.

'1 0 1 Foto 3X4 Atualizada

11
3ópia da Carteira do Conselho de Classe MT. quando se tratar de
orofissão Regulamentada incluindo comprovantê de quitaçáo de
anuidade R.ÊÍ

12
\úmero CPF Pai. Mãe. Côniuoe. Filhos e/ou Deoendentes. se os
oais forem falecidos aoreseóta"r àtestado de óbitb (autenticâdo) ou
leclaração de náo convivência com os pais (auteriticado) R.H'

IJ 3ópia da Certidão de Nascimento dos filhos R.H

14 Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de cinco anos
R.Êr

15 Cartáo Vacina Adulto (especifico para trabalhos na área de saúde) R.H
DEMAIS DOCUMENTAÇOES

o Comprovante de Residência atual (cópia conta aqua, luz, telefone

7
Declaração de não acumulação ilegal de cargo e emprego público,
assinadô pelo servidor, com iirma rõconhecidã.

1B
Atestados Médicos Admissional emitido oelo médico do trabalho.
ndicando se o candidato está apto ou náo para o exercício das átri-
cuiÇôes próprias do carqo APLIC

19

Certidáo negativa dos_ últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência
ou lnextslencta oe acoes
cíveis e criminais iurito ao Estado de Mato Grosso - 1o e 2o Grau -
RH

20 Certidão Criminal Federal 1o e 20 Grau - R.H

21
DeclaraÇão de Bensi lmposto de Renda, com firma reconhecida.
API IC

22 elefone e E-mail

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
TERMO DE CONVÊNIO NO OO2l2021-PGM

CONCEDENTE: MUNICíPIO DE CÁCERES - MT

CONVENENTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREUDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES DE CÁCERES - PREVICÁCERES

OBJETO: Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços
para o atendimento às normas do Decreto Federal no 10.54012020,

que estabeleceu aos órgãos públicos o padrão mínimo de qualidade
do sistema único e integrado de execução orçamentária, administra-

ção financeira e controle - SlAFlC, de modo a garantir a coerência na

consolidaçáo das informações orçamentária, administrativa e finan-
ceira dos entes públicos do Município Cáceres. Considerando que

o Município utíliza o sistema desenvolvido e fornecido pela empre-
sa RLZ INFORMÁTICA LTDA, vencedora do pregão eletrônico no 63/

2019, o presente Termo de Convênio visa a cessão pelo CONCEDEN-
TE do sistema de solução integrada para gestão pública municipal,
web (compatível com os browsers google chrome, mozilla Firefoxl e

desktop (executado em rede local sem necessidade de acesso à in-
ternet com estrutura cliente servidor), contemplando as licenças de

uso de softwares, instalação, importação e conversão das informa-

ções de todos os bancos de dados dos anos anteriores, de proprie-
dade do município, manutenções futuras e suporte técnico aos usuá-
rios, por prazo determinado, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas no Contrato Administrativo no 203/2019, para o
CONVENENTE.

DA REMUNERAÇÃO E DO PAGAMENTO: Orepasse será efetuado men-

salmente ao CONCEDENTE - MunicÍpio de Cáceres, sendo pago o valor

de R$ 2.491,50 (dois mil, quatrocentos e noventa e um reais e cin-
quenta centavos) mensais. O valor global para 12 (doze) meses é de

R$ 29.898,00 (vinte e nove mil, oitocentos e noventa e oito reais). O
pruzo para os repasses será até o último dia útil do mês subsequente à

prestaçáo do serviço. Os recursos financeiros necessários à execução do
presente Termo ocorrerão à conta do elemento de despesa 3.3.91.93do
GONVENENTE - recursos próprios do RPPS.

VIGÊNCIA: O Termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,

observado o disposto no art. 57, da Lei no 8.666/1993;

DATA DE ASSINATURA: 23 de novembro de 2021.

Signatários:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

LUANA APARECIDA ORTEGA PIOVESAN

Diretora Executiva PREVTCACERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 3.001, DE24DE NOVEMBRO DE2021

"lnstitui e inclui no calendário oficial de eventos do município de Cáceres o

Dia do Nordestino", a ser comemorado no dia 08 de ouiubro de cada ano.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74,inci-
so Vll, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos
termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu

sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do muni-

cípio de Cáceres como "Dia do Nordestino", o dia 0B de outubro de cada

ano.

'1 15
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Parágrafo único. Neste dia, a Prefeitura Municipal de Cáceres, através

dos órgãos compêtentes, em especial a Secretaria de Turismo e Cultura,

poderá promover atividades variadas, demonstrando a valiosa contrlbui-

ção do povo nordestino, no processo de evoluçáo da nossa cidade de Cá-

ceres.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Cáceres-MT, 24 de novembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

EDTTAL COMPLEMENTAR DE CONVOCAÇÂO N" 032/2021 -
SELETIVO SIMPLIFICADO N" OO2/2020 - SMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TíTULOS. EDITAL N'OO2/

2020

EDITAL COMPLEMENTAR 032

A Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres - MT, no uso de suas atri-

buições legais, conforme disposto no art.37, da Constituição da República

Federativa do Brasil/88, na Lei Orgânica do Município, na Lei 193112005,

na Resolução de consulta no 5912011 (DOE,26/09/2011) onde dispõe so-

bre as contratações temporárias no item: "3. Na contratação temporária

náo há necessldade de criação ou preexistência de cargos, exige-se sim a

definiçáo do quantitativo de vagas/funçóes, por meio da lei, que autorizou

a contrataÇão, sendo dispensável para os casos de substituição de servi-

doí'. E demais Leis que criaram os cargos.

RESOLVE:

I - CONVOCAR candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplifi-

cado no 00212020, para comparecerem na Secretaria Municipal de Saúde,

situadas na Avenida Getúlio Vargas - S/No, bairro Santa lsabel na sala do

setor de Gestão de Pessoas da Secretaria, nos dias 26111 e 2911112021

das 08:00 as 11:00 e 14:00 as 17:00 horas para apresentar as documen-

tações para a devida contratação nos termos do Edital 00212020 do Pro-

cesso Seletivo Simplificado de Títulos, conforme Anexo I deste edital;

ll - INFORMAR que para ser contratado, no dia da lotação o candidato de-

verá apresentar cópias de documentos pessoais e afins, conforme Anexo
il.

Cáceres-MT, 24 de novembro de 2021.

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA

Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I

coNvocAÇÃo pARA LOTAÇÃO/ATRIBU lÇÃO

CARGO: ENFERMEIRO (Á) - SMS

CARGO: FISIOTERAPEUIÁ - SMS

ANEXO II

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAçÃO

Lâ§_§lr-l_c_ôp__o_-(a)

,O CARVALHO DE

ITEM ]OCUMENTOS ENTREGUE
01 3ópia dos documentos: RG E CPF
02 )ópia da Ceúidão de Casamento ou Nascimento
03 3ópia do Título de Eleitor

04 Doc-umentos que comprovem estar quites com obri-
râcoês êletlorats

05 de de Reservista (mascul

d iariom u n icipa l. org/mt/amm . wvwv. amm. org. br Assinado Digitalmente

l6
Cóoia da Carteira de Trabalho (oáoinas onde cons-
ram. número e série da CTPS, QuãliÍicaÇão Civil e
Contrato de Trabalho: último registro de bontrato e a
oróxima oáqina em branco)

)7 Cópia CNH (em caso do cargo especifico verificar a
0ateqona exrqrda)

l8 Cópia de Cadastro no PIS/PASEP

l9 Cópia do Diploma/Comprovante de escolaridade (au-
tenticado)

0 Foto 3X4 Atualizada

11
Cópia da Carteira do Conselho de Classe MT, quan-
lo se tratar de orofissão Reoulamentada incluirido
comprovante dê quitacáo de-anuidade.

12

Número CPF Pai, Mãe, côniuqe quando for casado,
filhos/Deoendentês. se'os daÉ foiem falecidos aorei-
sentar atêstado de óbito (autenticado) ou declarácão
de não convivência com os pais (auténticado)

13 Cópia da Certidáo de Nascimentos dos Filhos

14 Cópia da Carteira de Vacinaçáo dos filhos menores
de'cinco anos

15
Cartão Vacina Adulto (especifico para trabalhos na área
de saúde)
)EMAIS DOCUMENTAçÕES

16
lomorovante de Residêncla atual ícooia conta de
áqua', Iuz, telefone ou contrato de làcdçáo imóvel

17
Jeclaracão de não acumulacáo ileoal de caroo e em-
rrego público, assinado peld servidor, com fiima reco-
thecida.

18

Atestados Médicos Admissional emitido pelo médlco
lo trabalho. indicando se o candidato está apto ou
rão para o êxercício das atribuições próprias do car-
lo.

9
lertidão neoativa dos últimos 5 (cinco) anos. relativa
à existência-ou inexistência de aboes cíveis e criml-
rais iunto ao Estado de Mato Grósso '1o e 20 Grau

l0 3ertidão Criminal Federal 1o e 2o Grau

1
Declaração de Bens/lmposto de Renda, com firma re-
:on hecida.

22 Telefone e E'mail

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
DECRETO No934, DE 2211112021-

Abre Credito Adicional Suplementar e da outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso e gozo de suas legais atrlbuições e de acordo com a Lei N." 2.916/

2020

DECRETA

Art. 1o - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar nos termos do item

lll, parágrafo primeiro do Art. 43 da Lei n.o 4.320 de 17 de março de 1964,

no valor de R$80.700,00 distribuídos as seguintes dotaçôes:

0207 02 COORDENAÇÃO wtUtttClpnL DE EDUCAçÃO

492 12.365.1004.2064.0000 MANUT C/AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO

tNFANTIL 25.000,00

3.3.90.32.00 MATER|AL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATU F.R. Grupo: 1.01

02 09 01 SECECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

640 23.695.'1 006.1257.0000 ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 20.700,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 1.00

02 12 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL

710 08.122.1007.2092,0000 MANT E ENC C/AS ATIVIDADES DA SE-

CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL B.OOO,OO

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÓES PATRONAIS F.R. Grupo: 1.00

711 OB,122.1OO7.2O92.OOOO MANT E ENC C/AS ATIVIDADES DA SE.

CRETARIA DE ASSISTÊNCA SOCIAL 2.OOO,OO

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.

Grupo: 1.00

1071 OB.122.1OO7.2O92.OOOO MANT E ENC C/AS ATIVIDADES DA SE-

CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.OOO,OO
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ESTADO DE MATO GITOSSO

PRIIFEITURA MUNICIPAL DI' CÁCBRES

PROCURA.DOIIIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N'3.001, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

"Institui e inclui no calendário oficial de eventos do

município de Cáceres o "Dia do Nordestino", a ser

comemorado no dia 08 de outubro de cada ano. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerro-

gativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74,inciso VII, faço saber que a Cârnara Municipal de

Cáceres aprovou, nos terrnos dos art. 22e25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu sanciono

a presente Lei:

Art.1o Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do município de Cáceres como

"Dia do Nordestino", o dia 0B de outubro de cada ano.

Parâgrafo único. Neste dia, a Prefeitura Municipal de Cáceres, através dos órgãos competentes,

em especial a Secretaria de Turismo e Cultura, poderá promover atividades variadas, demons-

trando a valiosa contribuição do povo nordestino, no processo de evolução da nossa cidade de

Cáceres.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Cáceres-MT, 24 de novembro de 202L.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LE,I N'3.OOI DE24DE NOVEI\4BRO DLI,2,O2,I

Âvenicla Brasil n" I l9 .CLIP-78.200.000 Ironc/FAX:(0ír5) 3223 I939
Bairro Jarrlinr (lclcstc (lriccrcs NIato Grosso.
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ESTADO DI] MATO GROSSO
PRETEITUR^ MUNICIPAT oB cÁcnnps
PRoCURADoRIA GERAL Do MUNICÍPIo

LEI3.OOO, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

" AluÍoriza a doação, com encargos, de imóvel integrante
do Patrimônio Municipal ao ESTADO DE MATO
GROSSO, para a finalidade que se especifica e dá ou-
tras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-
rogativas que the são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municip al, faz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a doar, com encargos, ao ES-
TADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ: 03507.415/000L-44, em face de relevante inte-
resse público, consistente na construção de Escola Estadual - Padrão SEDUC - 16 (dezesseis)
salas de aulas no Loteamento Residencial Jardim Universitário, os seguintes imóveis:
- um lote de terreno urbano situado nesta cidade de Cáceres-MT, no Loteamento Jardim Uni-
versitário, denominado AREA VERDE 02, corn área de 6.889,27 M2, com as seguintes dimen-
sões: Lado Frente-dimensão 82,00M + 7,07f), confrontante Rua 13, azimute 269o16'\5"; Lado
Fundo - dimensão 92,00rn, confrontante: Equipamento Comunitário 03, azimute 89o1"6'15";

Lado Direito - dimensáo 70,00m, confrontante Rua 08, azimute 359o16'15"; Lado Esquerdo -
dimensão 70,00rn, confrontante Rua 05, azimute 179oL6'15", devidamente registrado junto à

Matrícula no 46.119;

- um lote de terreno urbano situado nesta cidade de Cáceres-MT, no Loteamento Jardim Uni-
versitário, denominado EQUIPAMENTO COMUNITARIO 03, com área de 9.472,84 M2, com
as seguintes dimensões: Lado Frente - dimensão 86,25m + 8,091), confrontante: Avenida 02,

azimute 71o12'01"; Lado Fundo - dimensão 92,00m, conÍrontante Área Verde 02, azírnute
269oL6'15"; Lado Direito - dimensáo 11L,23rn, confrontante Rua 05, azimute 179o1-6'15" ; Lado
Esquerdo - dimensão B4,47rn+5,87D, conÍrontante Rua 08, azirnute 359"16'15", devidamente
registrado junto à Matrícula no 46.124.

Art.2o A doação a que se refere o art. 1" desta Lei será efetuada mediante as seguintes condi-

ções:

I. A donatária deverá apresentar ao Poder Executivo o montante de investimento, a mensura-

ção do prazo, bem como os projetos básicos da obra de construção, no prazo máximo de 06

(seis) meses a contar da publicação da presente Lei,

II. A donatária deverá concluir as obras, bem como a implantação das atividades, no prazo
máximo de 02 (dois) anos, sendo que assumirá a posse com animus de dono imediatamente,
responsabilizando-se pela limpeza e manutenção do local.

I-UI N'3.000 Dlt 24 DU NOVEI\4BRO I)U 2021
Avcnicla Brasil n" I I 9 CLII']-78.200.000 Ironc/FAX:(06-5) 3223. I 939

Bairro Jartiinr Cclcstc - Cúccrcs Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

III. O Estado de Mato Grosso não poderá aiterar a destinação do imóvel e a finalidade da doa-

ção, bern como transferir, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos decorrentes da

doação.

§ 1-' As condições estabelecidas nesta Lei deverão constar, obrigatoriamente, da escritura de

doação a ser lavrada.

§ 2o Ocorrendo motivo relevante, o Estado de Mato Grosso poderá solicitar ao Município a

prorrogação do prazo para conclusão da obra, estabelecido no inciso II deste artigo, desde que

a solicite com 3 (três) meses de antecedência ao seu encerramento.

Art. 3o O inadimplemento dos encargos previstos nesta Lei, determínará a perda da doação

do imóvel, com consequente reversão ao patrimônio do Município, com todas as benfeitorias

que a donatária tiver realizado, independentemente de qualquer notificação ou interpelação

judiciat e sem que caiba qualquer indenização ou ressarcimento.

Art.4o A doação será efetivada mediante assinatura de Escritura Pública pelas partes. Não se

efetivando a doação, aáreapermanecerá no patrimônio público municipal independentemente

de indenização.

Art. 5o Correrão por conta do Estado de Mato Grosso, todas as despesas com a escritura de

doação a ser lavrada, seu registro e averbações eventualmente necessárias.

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT,24 de novembro de202L.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

r-Er N'3.000 DE 24 t)ll NOVEMBRo Dll 2021

Avenicla Brasil n' I l9 CllP-/8.200.000 Fone/FAX:(065)32.23-11)39
Bairro Jrrclirrr Celcstc Ciiceres- Mato Grosso.
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Cláusula 14"Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15a Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 16 de novembro de 2021

CONTRATADO (A)

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:

RG NO:

CPF NO:

NOME:

RG NO:

CPF NO:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI 3.OOO, DE 24 DE NOVEMBRO DÊ 2021

"Autoriza a doação, com encargos, de imóvel integrante do Patrimô-
nio Municipal ao ESTADO DE MATO GROSSO, para a finalidade que

se especifica e dá outras providências,"

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 10 Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a doar, com
encargos, ao ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ: 03.507.
41510001-44, em face de relevante interesse público, consistente na cons-
truçáo de Escola Estadual - Padráo SEDUC - 16 (dezesseis) salas de au-

las no Loteamento Residencial Jardim Universitário,os seguintes imóveis:

- um lote de terreno urbano situado nesta cidade de Cáceres-MT, no Lo-

teamento Jardim Universitário, denominado AREA VERDE 02, com área

de 6.889,27 M2, com as seguintes dimensÕes: Lado Frente-dimensâo
82,00M + 7,07D, conírontante Rua 13, azimute 269o16'15"', Lado Fundo

- dimensâo 92,00m, confrontante: Equipamento Comunitário 03, azimute
89016'15"; Lado Direito - dimensáo 70,00m, confrontante Rua 08, azimute

359"16'15"; Lado Esquerdo - dimensão 70,00m, confrontante Rua 05, azi-
mute 179016'15", devidamente registrado junto à MatrÍcula n"46.119;

- um lote de terreno urbano situado nesta cidade de Cáceres-MT, no Lo-
teamento Jardim Universitário, denominado EQUIPAMENTO COMUNITÁ-
RIO 03, com área de 9.472,84 M2, com as seguintes dimensões: Lado
Frente - dimensão 86,25m + 8,09D, confrontante: Avenida 02, azimute
71012'01"; Lado Fundo - dimensão 92,OOm, confrontante Área Verde 02,

azimute 269016'15"; Lado Direito - dimensáo 111,23m, confrontante Rua
05, azimute 179"16'15"; Lado Esquerdo - dÍmensão 84,47m+5,87D, con-

frontante Rua 08, azimute 359o16'15', devidamente registrado junto à Ma-

trícula no 46.124.

Art. 20 A doação a que se refere o art. 1o desta Lei será efetuada medianie

as seguintes condições:

l. A donatária deverá apresentar ao Poder Executivo o montante de inves-

timento, a mensuração do prazo, bem como os projetos básicos da obra

de construção, no prazo máximo de 06 (seis) meses a contar da publica-

çáo da presente Lei.

ll. A donatária deverá concluir as obras, bem como a implantaçáo das ati-

vidades, no prazo máximo de 02 (dois) anos, sendo que assumirá a posse

com animus de dono imediatamente, responsabilizando-se pela limpeza e

manutenção do local.

lll. O Estado de Mato Grosso não poderá alterar a destinaçáo do imóvel e

a finalidade da doação, bem como transferir, total ou parcialmente, a qual-

quer título, os direitos decorrentes da doação.

§ 1o As condições estabelecidas nesta Lei deverão constar, obrigatoria-
mente, da escritura de doação a ser lavrada.

§ 2o Ocorrendo motivo relevante, o Estado de Mato Grosso poderá solicitar
ao Município a prorrogaçáo do prazo para conclusão da obra, estabelecido

no inciso Il deste artigo, desde que a solicite com 3 (três) meses de ante-

cedência ao seu encerramento.

Art. 3o O inadimplemento dos encargos previstos nesia Lei, determinará a

perda da doação do imóvel, com consequente reversáo ao patrimônio do

MunicÍpio, com todas as benfeitorias que a donatária tiver realizado, inde-

pendentemente de qualquer notifrcaçáo ou interpelação judicial e sem que

caiba qualquer indenizaçáo ou ressarcimento.

Art. 40 A doação será efetivada mediante assinatura de Escritura Pública

pelas partes. Náo se eÍetivando a doação, a área permanecerá no patrimô'

nio público municipal independentemente de indenizaçâo.

Art. 5o Correrão por conta do Estado de Mato Grosso, todas as despesas

com a escritura de doação a ser lavrada, seu registro e averbações even-

tualmente necessárias.

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 24 de novembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres
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